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ESTADO DE SÃO PAULO 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar­
Convênio com o Governo do Estado, atr~ 
vês da Secretaria da Eduoa9ão, objeti­
vando a execução do Programa de Munioi -
palização do Ensino. 

SR. CELSO AUGUITO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, -
Eetado de São Pau.lo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona -
• promulga a seguinte Leis 

Artigo lR.- Fica o Poder Exeout ivo autorizado a a~lebrar­
Convênio oom o Governo do Estado de São Pau.lo, através da Seoreta­
ria da Educação, objetivando a llxeou9ão do Programa de Muni0ipali­
za9ão do Eneino, envolvendo ae áreas dei oonstru.ções, reformaa, -
ampliações, ooneervação e manuten9ão de prédios esoolarea, merenda 
material de apoio àe atividades didátioae, aperfei9oamento de pes­
soal, apoio a eventos escolares, transporte escolar, integração do 
ourríoulo à realidade da eeoola, asa1etênc1a ao aluno e outras. 

Artigo 2g. - Fioa ainda o Poder Executivo autorizado a t2 
mar as providênoias neoessárias à exeouoão do convênio referido no 
artigo anterior. 

Artigo 3a. - As deepesas da presente Lei, correrão à con­
ta daa dotações oramentáriae. 

Artigo 4Q. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Pi 
blioação, revogadas as dispoeiçõee em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uohoa, aos 06 diaa do mêe de Ou­
tubro do ano de 1.989. 
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Registrado no livro de Leia, •, em seguida publicado por 

atixa9ão no looal de costume e pela Imprenaa oal. 
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